
 

Novo sistema permite obtenção de cópia 
de certidões em cartórios do RS 

Ocorreu nesta manhã (7/10) no auditório do Palácio da Justiça, na Praça da 
Matriz no Centro de Porto Alegre, o lançamento da certidão eletrônica que 
permite a obtenção de cópia da certidão de nascimento, de casamento e de 
óbito, entre outras, em qualquer um dos 409 registros civis (cartórios) do 
estado, mesmo que o registro tenha sido efetuado em um cartório diferente.  

Isso é feito através da Central de Buscas, que já conta com mais de 12 milhões 
de documentos cadastrados. Em breve haverá a integração em nível nacional.  

Este avanço é resultado da parceria do Tribunal de Justiça-  através da 
Corregedoria-Geral da Justiça -  com o Sindicato dos Registradores do Rio 
Grande do Sul (SINDIREGIS-RS) e a Associação Nacional dos Registradores 
de Pessoas Naturais (ARPEN-Brasil). 

O Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargador José Aquino Flôres de 
Camargo, destacou a importância da nova sistemática, afirmando que 
representa maior agilidade, segurança e modernidade. "Este ato comprova que 
é possível avançar, aperfeiçoar o serviço prestado ao cidadão, a partir de 
parcerias".  

O magistrado lembrou que a atual Administração do TJ trabalha em busca de 
maior eficiência e desburocratização. E acrescentou que o novo sistema facilita 
o trabalho de fiscalização do Poder Judiciário junto aos serviços extrajudiciais. 

 
Novo serviço foi lançado nesta manhã no Palácio da Justiça 
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O Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Tasso Caubi Soares Delabary, 
enalteceu o trabalho desenvolvido pela Equipe de Correição do TJ, "que 
permitiu encurtar distâncias e dar mais celeridade aos serviços para a obtenção 
de documentos importantes para o cidadão". 

Já o Presidente do SINDIREGIS, Edison Ferreira Espindola, disse que o 
sistema de obtenção de documento entra definitivamente na era digital.  

O Presidente da ARPEN-Brasil, Ricardo Augusto Leão, lembrou que o a 
novidade representa a uniformização de procedimentos, o que evita que o 
cidadão se desloque em busca do seu principal documento que é a certidão de 
nascimento, base de todos os demais documentos. 

 


